LEI N2 1.399, DE 15 DE MARCO DE 1993.

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paraisépolis a
celebrar convénio com outros municipios, e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais aprova, e eu
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convénio com outros
Municipios, com a finalidade de ajuda mutua entre os mesmos, conforme MINUTA em anexo.

Art. 22, As despesas com o presente convénio correrdo por conta de dotagdes
préprias do orcamento.

Art. 32. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagcdo, revogadas as

disposicoes em contrario.
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